
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DR. FABIO LOPES 
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de Lei CM nº 76/2020, de autoria do Vereador Dr.
Fábio Lopes, que autoriza o Executivo Municipal a prorrogar o prazo estipulado na Lei nº
10.282/2020 que dispõe sobre a regularização de construções clandestinas e irregulares no
município de Santo André e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3260/2020 5617/2020 15/10/2020 10:45:28 15/10/2020 10:31:29

Tipo Número

EMENDA 1/2020

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320039003900350032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


